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Fç ESTADO DO PARANÁ 

Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada à Lei n.º 1113/2025 — LOA 2026 

Proposição: Vereador Marcos Antonio Mirek 

Partido: PP 

Para fins de publicação e transparência, certifica-se que as Emendas 

Parlamentares Individuais e de Bancada à Lei n.º 1113/2025 — Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o exercício de 2026, constantes neste documento, foram apreciadas e 

aprovadas em 1º e 2º turnos de votação pelo Plenário da Câmara Municipal de Inácio 

Martins, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município, e 

encaminhadas ao Poder Executivo nos termos dos comandos legais, e que ambas foram 

publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná — Edição nº 3434 em 24/12/2025, e, 

no Jornal Hoje Centro Sul — Edição nº 1741 pág. 02, em 31/12/2025. 

Emenda Parlamentar Individual n.º 016/2025 
à Lei n.º 1113/2025 — LOA 2026 

Emenda Parlamentar Individual Nº 016/2025 

Vereador: Marcos Antonio Mirek 

Partido: PP 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde 

Finalidade: Aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal 

Valor: R$ 104.759,75 (cento e quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e 

cinco centavos) 

Emendas de Bancada n.º 003 e 004/2025 
à Lei n.º 1113/2025 — LOA 2026 

Emenda Parlamentar de Bancada Nº 003/2025 

Vereadores: Julio Armando Canido Mendez e Marcos Antônio Mirek 

Partido: PP 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde 

Finalidade: 

* Reforma, pintura, acabamento, muro e manutenção do telhado da UBS Góes 

Artigas — R$ 66.666,67 
* Aquisicdo de Medicamentos — Farmácia Básica Municipal — R$ 34.713,74 

Valor total: R$ 101.380,41 (cento e um mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e um 

centavos) 

Emenda Parlamentar de Bancada Nº 004/2025 

Vereadores: Julio Armando Canido Mendez e Marcos Antônio Mirek 

Partido: PP 

Destino: Secretaria Municipal de Educação 

Finalidade: 

* Comprade materiais didáticos — R$ 13.793,47 

* Construcdo de uma sala de aula pré-moldada na Escola Municipal da Cachoeira - 

Agostinho E de Leão Filho — R$ 20.000,00 

Valor total: R$ 33.793,47 (trinta e trés mil, setecentos e noventa e trés reais e quarenta e 

sete centavos) 


